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O�cio Circular Nº 109/2024/DPDI/SEB/SEB-MEC

Brasília, 16 de setembro de 2024.

 

Às Secretarias Municipais e Estaduais de Educação

 

Assunto:  Con�nuidade da ação "PDDE Can�nho da Leitura.

 

                    Senhores(as) Secretários(as),

 

1. Cumprimentando-os (as) cordialmente, fazemos menção ao Compromisso
Nacional Criança Alfabe�zada (CNCA), ins�tuído pelo Decreto nº 11.556, de 12 de junho de
2023, que busca conjugar os esforços da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, para garan�r o direito à alfabe�zação das crianças brasileiras, tendo entre seus
princípios a colaboração entre os entes federa�vos e o fortalecimento das formas de
cooperação entre os diferentes níveis de governo.

2. Conforme o art. 9º do Decreto, o apoio da União será de natureza suple�va e
redistribu�va, incluindo ações e assistência técnica e financeira, respeitando os princípios e
diretrizes estabelecidos. O art. 29 do Decreto também estabelece a disponibilização de
recursos pedagógicos, materiais e equipamentos para apoiar os programas de alfabe�zação e
a criação de espaços de incen�vo à leitura, adaptados ao contexto sociocultural e às
necessidades dos estudantes.

3. A Seção III do Capítulo VIII do Decreto, nos ar�gos 27 e 28, define a
responsabilidade do Ministério da Educação em apoiar a melhoria da infraestrutura �sica das
escolas par�cipantes, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). Neste sen�do,
adicionalmente, a Resolução nº 22, de 24 de outubro de 2023, es�pula o repasse de recursos
financeiros para a criação de espaços de leitura nas salas de aula das escolas dos entes
federa�vos que aderirem ao programa. 

4. Em 2023, a ação do PDDE Can�nho da Leitura es�pulou como critério para a
seleção das escolas elegíveis todas as escolas públicas com matrículas de alunos no 1º e 2º
ano dos anos iniciais – não mul�sseriadas - apuradas pelo Censo Escolar do Ins�tuto Nacional
de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP) do ano anterior ao do repasse, ou seja, 2022.

5. Também fizeram parte dos critérios de elegibilidade as escolas que possuíam
Unidade Executora própria e estavam adimplentes junto ao FNDE até 05 de setembro de
2023 – momento de validação da lista das escolas, assim como escolas devidamente
cadastradas no PDDEweb.

6. Dando con�nuidade a esta ação e visando ampliar o número de escolas
contempladas, o PDDE Can�nho da Leitura pretende, neste momento, considerar escolas com



turmas mul�sseriadas de 1º e 2º ano.

7. Portanto, serão elegíveis para esta ação as escolas que se enquadram nas
modalidades de atendimento da Educação do Campo, da Educação Escolar Quilombola e da
Educação Escolar Indígena, conforme apuradas pelo Censo Escolar do Ins�tuto Nacional de
Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP) no ano de 2022. Considerando que esta é uma ação
de con�nuidade, espera-se atender as escolas que não foram contempladas no primeiro
momento da ação em 2023.

8. Seguindo o processo estabelecido para esta ação, conforme a Resolução de nº
22, de 24 de outubro de 2023, as secretarias de educação estaduais e municipais deverão
selecionar as escolas elegíveis no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle
(SIMEC) no período de 18 a 25 de setembro.

9. Em seguida, as escolas selecionadas devem confirmar o interesse no sistema
PDDE Intera�vo e preencher o plano de ação para a instalação do espaço de incen�vo à leitura
em sala de aula, considerando o valor es�pulado a ser recebido para cada sala de 1º e 2º anos
existentes na escola, no período de 20 a 30 de setembro de 2024.

10. Os procedimentos precisam ser realizados até o dia 30 de setembro de
2024, garan�ndo o efe�vo repasse após o período de defeso eleitoral.

11. Conforme estabelecido para esta ação em momentos anteriores, o valor
disponível para cada sala de aula será de R$ 1.235,00, devendo ser planejado 30% para capital
e 70% para custeio, conforme também estabelecido na Resolução nº 22, de 24 de outubro de
2023.

12. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para sanar eventuais
dúvidas por meio do e-mail: alfabe�zacao@mec.gov.br ou telefone: 61 2022-8998.

                   

                                              Atenciosamente,

 

MÔNICA MARIA SILVA DE SOUZA
Coordenadora-Geral de Alfabe�zação

 
 
 

ALEXSANDRO DO NASCIMENTO SANTOS
Secretário de Educação Básica subs�tuto
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